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SECONS 

 

 

Ato Decisório n. º 120/CONSUN, de 29 de fevereiro de 2016. 

O Conselho Universitário (CONSUN) da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições, e considerando: 

Artigo 28 do Regimento Interno do CONSUN; 

Indicativo da conselheira Walterlina Barboza Brasil; 

Deliberação na 81ª sessão, em 25.02.2016; 

Decide aprovar moção de apoio: 

O Conselho Superior Universitário (CONSUN) da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR), em sua 81ª Sessão Ordinária, em 25.02.2016, torna público seu apoio à 

manifestação do Fórum Nacional do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação a Docência 

(FORPIBID) que, em Nota Pública, repudiou a decisão do Oficio Circular No. 02/2016-CGV/DEB/ 

CAPES, de 18 de fevereiro de 2016.  Segundo tal expediente, assinado pelo presidente, Dr. Carlos 

Nobre, fica encerrado o fomento ao Programa mediante o corte das bolsas dos estudantes que 

estivessem com 24 meses no Programa e também impede substituições.  

O CONSUN manifesta solidariedade ao Fórum e reafirma o apoio à manutenção do PIBID. 

Para o Conselho Universitário, essa atitude da CAPES vem confirmar o cenário já anunciado pelo 

movimento grevista em 2015 que denunciou os cortes no orçamento e previu que os ajustes 

defendidos pelo Governo Federal prejudicariam o investimento na educação pública brasileira. Tais 

cortes merecem nosso repúdio. 

Na UNIR, como nas demais IFES, o Programa tem comprovado sua pertinência na formação 

dos alunos dos cursos de licenciatura, cuja oferta é expressiva em nossa instituição. O corte das bolsas 

afeta equipes que desenvolvem projetos em diversas áreas do saber, que abarca desde professores para 

a educação infantil, ciências naturais, bem como abordagens interdisciplinares no âmbito da educação 

científica e socioambiental e uma integração escola e universidade. O PIBID na UNIR desenvolve 16 

subprojetos, está em 05 campi e envolve em torno de 400 estudantes, distribuídos em mais de 20 

cursos.  

Além da produção acadêmica que cresce desde 2009, quando de sua primeira oferta, a atuação 

do Programa impacta inúmeras escolas da educação básica no Estado de Rondônia e tem estabelecido 

um vínculo efetivo entre professores da educação básica e as equipes universitárias, beneficiando 

diretamente cerca de 3.000 estudantes daquele nível de ensino. 

Tal como o FORPIBID, o CONSUN propugna pela manutenção na íntegra dos compromissos 

do Governo Federal com o Programa e as Instituições envolvidas.  

 

 

Ato Decisório n.º 121/CONSUN, de 29 de fevereiro de 2016. 

Determina que Comissão de Consulta para escolha de Reitor utilize urnas eletrônicas nas 

votações. 

O Conselho Universitário (CONSUN) da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR) no uso de suas atribuições e considerando: 

Artigo 27 do Regimento do Interno do CONSUN; 

Indicativo do Conselheiro Carlos Luis Ferreira da Silva; 

Deliberação da 81ª sessão do Plenário, em 25.02.2016; 

DECIDE : 

Art. 1º – Acatar o Indicativo que sugere a adoção de urnas eletrônicas para proceder à escolha 

de reitor(a) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR); 

Art. 2º - Determinar à Comissão designada pelo Ato Decisório 116/CONSUN que adote as 

providências necessárias junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE/RO) para a adoção 

de urnas eletrônicas no processo de votação para escolha de reitor(a) da UNIR. 

Art. 3.º - Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data. Revogadas as disposições em 

contrário. 
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Conselho Superior de Administração- CONSAD 

Processo: 23118.002117/2015-09   

Câmara de Legislação e Normas - CLN 

Parecer: 375/CLN  

Assunto: Regimento interno do conselho do departamento de engenharia de alimentos  

Interessado: Campus de Ariquemes – Gerson Balbueno Bicca 

Relatora: Conselheira Victória Ângelo Bacon 

Parecer da Câmara: 
Na 57ª sessão ordinária, em 08.12.2015, a câmara retira o processo de pauta e encaminha ao 

interessado para: 1) Ajustar composição do CONDEP à LDB; 2) Permitir que haja votação simbólica, 

nominal e secreta, conforme Conselhos Superiores; 3) Prazo de convocação mínima de 72 horas para 

sessões extraordinárias, conforme Conselhos Superiores; e 4) Suprimir o artigo 7º, em atendimento a 

Resolução 015/CONSAD 

 

 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUN 

Parecer: 079/CONSUN  

Assunto: Recomposição da Comissão Eleitoral de Consulta a Comunidade para escolha de 

Reitor(a). 

Interessado:  Presidência dos Conselhos Superiores 

Relator(a): Conselheiro Carlos Luis Ferreira da Silva 

Decisão do Pleno: 

Na 81ª sessão ordinária, em 25.02.2016, o Pleno aprova o parecer 079/CONSUN, cujo relator 

é favorável à recomposição da comissão eleitoral de consulta a comunidade para escolha de Reitor(a). 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Homologado em 29.02.2016 

Processo: 23118.000902/2014-38 

Parecer 1841/CPE 

Assunto: Projeto de Extensão Universitária: “Programa de Extensão Agroflorestal Indígena”. 

Interessados: Prof. Me. José das Dores de Sá Rocha e Prof. Dr. Emanuel Fernando Maia 

de Souza – Departamento Acadêmico de Engenharia Florestal do Campus de Rolim de Moura. 

Relator: Conselheiro Prof. Esp. João Elói de Melo 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1841/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 29.02.2016 

Processo: 23118.001185/2015-42  

Parecer: 1843/CPE  

Assunto: Institucionalização de Projeto de Pesquisa Intitulado: “Especiação Química de Hg e 

Cr e a dinâmica dos Organo-Bromados nos Ecossistemas Aquáticos da Bacia no Rio Madeira-RO”. 

Interessados: Prof. Dr. Wanderley Rodrigues Bastos – Departamento Acadêmico de 

Biologia do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, do Campus José Ribeiro Filho. 

Relator: Conselheiro Prof. Esp. João Elói de Melo 

Decisão da Câmara: 
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Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1843/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Homologado em 29.02.2016 

Processo: 23118.000467/2015-22  

Parecer 1851/CPE  

Assunto: Projeto de Extensão: Curso de Libras Básico II 

Interessado: Campus de Presidente Médici - Marcelo Ranzula da Silva  

Relator: Conselheira Dalza Gomes da Silva 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1851/CPE, cuja 

relatora é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 29.02.2016 

Processo: 23118.001454/2015-71  

Parecer 1852/CPE  

Assunto: Projeto de Pesquisa: Custeio Sequência – CS: Evolução de uma teoria referente aos 

métodos de custeio  

Interessado: Campus de Cacoal – Eleonice de Fátima Dal Magro 

Relatora: Conselheira Dalza Gomes da Silva 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1852/CPE, cuja 

relatora é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO 29.02.2016 

Processo: 23118.004315/2014-18  

Parecer 1862/CPE  

Assunto: Projeto de extensão: Biblioteca Aberta na UNIR 

Interessado: Ivete de Aquino Freire 

Relator: Conselheiro Vinicius Valentin Raduan Miguel 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1862/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGAÇÃO 29.02.2016 

Processo: 23118.004874/2014-28  

Parecer 1876/CPE  
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Assunto: Projeto de Pesquisa: Cultivo sustentável de Teca (Tectona Grandis) para 

recuperação de área degradada: estudo da viabilidade econômica 

Interessado: Campus de Cacoal - Nilza Duarte Aleixo de Oliveira 

Relatora: Conselheira Dalza Gomes da Silva 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1876/CPE, cuja 

relatora é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 29.02.2016 

Processo: 23118.001184/2015-06  

Parecer 1877/CPE  

Assunto: Projeto de Pesquisa Saneamento e Saúde Ambiental em Comunidades Remotas 

Interessado: Wanderley Rodrigues Bastos 

Relator: Conselheiro Vinicius Valentin Raduan Miguel 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1877/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 29.02.2016 

Processo: 23118.000498/2015-83  

Parecer 1879/CPE  

Assunto: Projeto de Extensão “Núcleo de Desenvolvimento Sustentável do Território Central 

da Cidadania para Jovens e Mulheres da Floresta Amazônia - Rondônia” 

Interessado: Campus de Presidente Médici - Clodoaldo de Oliveira Freitas 

Relator: Conselheiro Vinicius Valentin Raduan Miguel 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1879/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto e faz a emenda substitutiva: no parecer, onde se lê: 

PROPESQ, leia-se: PROCEA. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 29.02.2016 

Processo: 23118.000471/2015-91  

Parecer: 1880/CPE  

Assunto: Projeto de Extensão “Agroecológico e Cidadão da Juventude dos Assentamentos na 

Amazônia” 

Interessado: Campus de Presidente Médici - Eliane Silva Leite 

Relator: Conselheiro Vinicius Valentin Raduan Miguel 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1880/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto e faz a emenda substitutiva: no parecer, onde se lê: 

PROPESQ, leia-se: PROCEA. 
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Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO 29.02.2016 

Processo n.º 23118.00676/2015-76  

Parecer: 1883/CPE  

Assunto: Projeto de Pesquisa “PAKY’OP- Laboratório em Teatro e Transculturalidade: 

práxis, reflexões e poéticas contemporâneas”. 

Interessado: Dr. Luiz Daniel Lerro 

Relatora: Conselheira Patrícia Helena dos Santos Carneiro 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1883/CPE, cuja 

relatora é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE 

Processo: 23118.001142/2015-67  

Parecer: 1887/CPE 

Assunto: Comissão para elaboração de proposta: fluxos e competências para apreciação de 

projetos de pesquisa 

Interessado: Laercio Do Carmo Rodrigues 

Relator: Conselheiro Vinicius Valentin Raduan Miguel 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara concede vistas à conselheira Walterlina 

Barboza Brasil nos termos do artigo 56 do regimento interno do CONSEA.  

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Homologado em 29.02.2016 

Processo: 23118.001432/2015-19 

Parecer: 1889/CPE  

Assunto: Institucionalização de Projeto de Pesquisa Intitulado: “Extração e Caracterização 

Físico-Química e Funcional de Amido de Frutos Nativos da Região Amazônica”. 

Interessados: Prof. Dr. Luís Fernando Polesi – Departamento Acadêmico de Engenharia de 

Alimentos, do Campus de Ariquemes. 

Relator: Conselheiro Prof. Me. João Elói de Melo 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1889/CPE, cujo 

relator é favorável à institucionalização do projeto. 

 

 

Resolução nº 143/CONSAD, de 29 de fevereiro de 2016. 

Regulamenta o uso da logomarca da UNIR 

O Conselho Superior de Administração (CONSAD), da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições, considerando: 

Processo 23118.001668/2014-66; 

Proposta do conselheiro Marcelo Vergotti; 

Deliberação na 58ª sessão da Câmara de Legislação e Normas, em 17.02.2016; 

Deliberação na 66ª sessão Plenária, em 26.02.2016; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes do uso da logomarca da UNIR no âmbito da 

Universidade Federal de Rondônia, para meios de comunicação e mídias em geral.  

§1º A logomarca deve ser uso exclusivo de órgãos diretamente vinculados a Universidade 

Federal de Rondônia, Reitoria, Pró-Reitorias, Diretorias, Departamentos e Assessorias. 

§2º Fica garantido o uso da logomarca para confecção das carteirinhas de estudantes à serem 

emitidas pelo Diretório Central de Estudantes (DCE)/UNIR mediante autorização da Reitoria. 

Art. 2º - Fica assegurado à utilização da logomarca da Unir aos servidores que no uso de suas 

atribuições, na interlocução com órgãos e agentes internos ou externos, acharem pertinente o uso. 

Art. 3º - Fica vedado o uso da logomarca da Unir por entidades de classe e pessoas físicas ou 

jurídicas externas.  

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Resolução nº 145/CONSAD, de 29 de fevereiro de 2016. 

Regimento Interno da Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis da 

Fundação Universidade Federal de Rondônia.   

O Conselho Superior de Administração (CONSAD), da Fundação Universidade 

Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições, considerando: 

Processo 23118.001365/2015-24; 

Parecer 385/CLN, da relatora conselheira Eleonice de Fátima Dal Magro; 

Deliberação na 58ª sessão da Câmara de Legislação e Normas, em 17.02.2016; 

Deliberação na 66ª sessão Plenária, em 26.02.2016; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e 

Assuntos Estudantis (PROCEA), constante do mencionado processo às folhas 01 a 09 e anexo 

a esta resolução. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

Resolução nº 422/CONSEA, de 29 de fevereiro de 2016. 

Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia de Alimentos, do 

Campus de Ariquemes 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 

Processo 23118.002678/2015-08; 

Parecer 1897/CGR, da Relatora Conselheira Gleimiria Batista da Costa; 

Deliberação na 145ª sessão da Câmara de Graduação, em 16.02.2016; 

Deliberação na 80ª sessão Plenária, em 24.02.2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar o Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de 

Engenharia de Alimentos, vinculado ao Campus de Ariquemes, constante às folhas 12 e 13 do 

mencionado processo e anexo a esta Resolução. 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Ficam revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Resolução nº 423/CONSEA, de 29 de fevereiro de 2016. 

Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Física, do Campus José 

Ribeiro Filho – Porto Velho 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 25 de 01/03/2016 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  10 

 

Processo 23118.001980/2015-31; 

Parecer 1892/CGR, do Relator Conselheiro Ariveltom Cosme da Silva; 

Deliberação na 145ª sessão da Câmara de Graduação, em 16.02.2016; 

Deliberação na 80ª sessão Plenária, em 24.02.2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar o Regimento Interno do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Física, 

vinculado ao Campus José Ribeiro Filho – Porto Velho, constante às folhas 13 a 16 do mencionado 

processo e anexo a esta Resolução. 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Ficam revogadas 

as disposições em contrário. 

 


